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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 21/2021 - Dra. Andréa Delegada - Institui a Medalha
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Jaboticabal, 16 de novembro de 2021.
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Leonardo Latorre Matsushita
Procurador Jurídico
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DO PROCURADOR JURÍDICO 

 

 

 

 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 21/2021 

Assunto: Institui a Medalha Comemorativa pelos 50 anos da Faculdade São Luís de 

Jaboticabal-SP, e dá outras providências. 

 

   Conforme consta dos autos em epígrafe, a Exma. Sra. Vereadora 

Drª. Andréa Delegada apresenta o Projeto de Decreto Legislativo nº 21/2021 

veiculando o seguinte preâmbulo: “Institui a Medalha Comemorativa pelos 50 anos 

da Faculdade São Luís de Jaboticabal-SP, e dá outras providências”. 

 

  Na respectiva exposição de motivos a Exma. Sra. Vereadora registra 

nobres justificativas, destacando aspectos históricos, sociais, bem como a 

importância da instituição para o Município no contexto educacional e de mercado 

de trabalho. 

 

   Recebidos os autos pelo Departamento Jurídico com pedido de 

emissão de parecer jurídico efetuado pelo Exmo. Senhor Relator, Dr. Paulo 

Henrique, de início verifico que a matéria é veiculada por meio adequado. 

 

   Com efeito, o artigo 144, §1º, “f”, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Jaboticabal estabelece que matérias relacionadas à concessão de 

honrarias devem ser objeto de Projeto de Decreto Legislativo. 

 

   No tocante à iniciativa para a propositura, o artigo 144, §2º, do 

Regimento Interno, estabelece a possibilidade de propositura por Vereador. 
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   Contudo, conforme observado pelo Departamento Técnico-

Legislativo às fls. 08, a propositura em análise está em desacordo com o disposto 

pelo artigo 1º do Decreto Legislativo nº 512/2009, com a redação dada pelo 

Decreto-Legislativo n° 272/01, que limita a concessão de 02 (dois) títulos 

honoríficos de qualquer natureza por vereador, em cada sessão Legislativa, visto 

que a Exma. Sra. Vereadora Dra. Andréa Delegada já teria atingido o limite nesta 

sessão Legislativa. 

 

Decreto-Legislativo n° 272/01 

Art 1º A concessão de Títulos Honoríficos, de qualquer natureza, fica limitado 

ao número de 2 (dois), por vereador, em cada sessão Legislativa. 

 

   Nesse sentido, verifica-se que houve a outorga de duas honrarias 

pela Exma. Sra. Vereadora Dra. Andréa Delegada nesta sessão Legislativa, por 

meio dos Decretos Legislativos nº 751/2021 e 752/2021. 

 

   Portanto, sem ingressar no mérito da propositura, sob o aspecto 

técnico, opino pela inviabilidade procedimental do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 21/2021, em decorrência do óbice constante do artigo 1º do 

Decreto Legislativo nº 512/2009. 

 

   Ao Departamento Legislativo. 

   Jaboticabal, 16 de novembro de 2021. 

 

Leonardo Latorre Matsushita 
Procurador Jurídico 

OAB/SP 228.671 
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